


1
Água mineral natural, sem gás,
plásƟco, retornável. Garrafão com 20
litros.

Gar. 7500 R$ 13,80 R$ 103.500,00

         Valor Global
(R$) R$ 103.500,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da RaƟficação  -  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
anteriormente pactuadas, desde que não modificadas pelo presente Termo.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, através
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Carbonaro, Usuário Externo, em 29/03/2023,
às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Rodrigues da Silva, Usuário Externo, em
29/03/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 30/03/2023, às
06:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Pinto Marinho, Servidor(a), em
30/03/2023, às 07:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1209345 e o código CRC
1FFF5CF1.

Referente ao processo 23071.002746/2022-33
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